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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 53/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e à Srª. Tatiana Gonçalves de Moura Rocha,
Secretária Municipal de Gestão, sugerindo a seguinte providência:

SUGERE AO EXECUTIVO ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI PARA TORNAR
OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO E RESERVATÓRIO DA ÁGUA
DAS CHUVAS EM TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

Justificativa:
A instalação de sistemas de captação e reservatório de água das chuvas em prédios públicos é
uma medida sustentável que pode gerar economia, além de contribuir com a preservação dos
recursos hídricos. Esse sistema possibilitaria o aproveitamento da água da chuva para diversas
finalidades, como irrigação de jardins, limpeza e até mesmo para uso não potável dentro dos
próprios prédios, reduzindo o consumo de água tratada e aliviando a pressão sobre os recursos
hídricos do município.

Além disso, a medida reforça o compromisso da administração municipal com a sustentabilidade e
o uso responsável dos recursos naturais, sendo um exemplo para a população de como práticas
sustentáveis podem ser incorporadas no cotidiano da gestão pública.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando à elaboração do projeto de lei
para tornar obrigatória a instalação de sistemas de captação e reservatório da água das chuvas em
todos os prédios públicos do município.

Obs: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:43:34
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